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Relatório:

	Trata, a presente matéria, de Projeto de Lei de origem do Poder Executivo que tem como objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a alterar o Anexo I, da Lei Municipal nº 265, de 21 de dezembro de 1990, e dá outras providências.

Análise:

Na análise, identifica-se que a iniciativa legislativa do Projeto de Lei está correta.

O Projeto de Lei justifica-se para autorizar o Executivo Municipal a alterar o Anexo I, da Lei Municipal Nº 265, de 21 de dezembro de 1990, acerca da carga horária para os cargos de Inspetor Tributário e Tesoureiro, a fim de corrigir erro de grafia, considerando que há concurso público em andamento para tais cargos e que fora apontado pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul a adequação de tais itens para o regular andamento do certame.

Conclui-se que o Projeto de Lei nº 2944, está em condições de tramitar, visto que adequada a iniciativa e acompanhado de justificativa.

Conclusão do Voto:

	Pelos fundamentos declinados neste Parecer, esta Relatoria opina que o Projeto de Lei em exame está adequado, devendo a matéria seguir seu curso regimental.


	Sala das Comissões, em 29 de janeiro de 2024.


Vereadora Orquelita Salgado da Costa

Pelas conclusões:

Vereador Sandro Drum	                       Vereador José Jair Borges
